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Senhor Superintendente,

Considerando a imposição de multas, correspondente a aproximadamente R$ 40.000,00, constantes no
volume 70 do processo minerário;

Considerando que não foi aberto o processo administrativo de cobrança correspondente às multas;

Considerando o imenso volume de juntadas ao processo, bem como a falta de ordem temporal, além de
dispor de inúmeras matérias adversas à questão da imposição de multas;

Considerando que o processo foi distribuído para o Gabinete do Diretor Tasso Mendonça, conforme
despacho constante no volume 81 do processo minerário, nos termos abaixo:

 Assunto: Distribuição 25/09/2020 - Bloco 15.

 Senhor Diretor Tasso Mendonça,

Após sorteio das matérias realizado no dia 25 de setembro 2020, e atendendo ao disposto no Art.
16, Parágrafo único, inciso III, do Regimento Interno da ANM, aprovado pela Resolução nº 2, de 12
de dezembro de 2018, encaminhamos o presente processo a Vossa Senhoria para análise, relatoria e
voto.

Solicitamos que informe a esta Secretaria Geral tão logo conclua o voto, para que a matéria passe a
constar da pauta de reunião deliberativa da Diretoria Colegiada.

Considerando que de acordo com o SICOP o processo físico onde constavam as multas não foi
encaminhado ao Gabinete do Diretor Tasso Mendonça;

Considerando a análise dos recursos contra a imposição de multas pela Gerência Regional,
demasiadamente sucinta e a ausência de análise pela Superintendência de Fiscalização;

Considerando que o processo minerário, atualmente com 180 volumes, foi digitalizado somente em
agosto de 2023;

Retorno os autos à Superintendência de Fiscalização para proceder o desentranhamento dos documentos
pertinentes e abertura do processo administrativo de cobrança próprio e demais procedimentos que se
fizerem necessário a questão ora em pauta.



Documento assinado eletronicamente por Tasso Mendonça Junior, Diretor da Agência Nacional de
Mineração, em 14/12/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade,
informando o código verificador 10595056 e o código CRC 4150A28F.
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